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ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPAL NQ 1354/96

DISPÕESOBREA DOACÃODE UMTERRENOURBA-
NO, PERTENCENTEAOPATRIMÔNIOMUNICIPAL,e
dà outras providências.

WIRLANDDA LUZ MACHADOFREIREi Prefeito Municipal de Itaituba
Estado do Para.

Faço saber que a CÂMARAMUNICIPALDE ITAITUBAiEstado do parà
Aprovou e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

ART. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a DOAR um terreno urbano, I

pertencente ao Patrimônio Municipal ao Sr. JOSERODRIGUESDOS
REIS, localizado na 22g Rua (Rua Ricardo Jose Ferreira) nQ922
Bairro de Bela Vista, Lote 019, quadra 131, medindo 8,00 me -
tros de frente, lado direito 30,00 metros, lado esquerdo 30,00
metros e fundos 08,00 metros, perfazendo uma area total de
240,00 m2 (DUZENTOSE QUARENTAMETROSQUADRADOS).Comas se-
guintes limitações:

Frente: 22g Rua (R. Ricardo Jose Ferreira)
L,Direito: Maria Dwvina
L,Esquerdo: 2g Travessa sem denominação
Fundos: Elismar Leão Cavalcante

ART1~2Q- A presente DOACÃO,serà de conformidade com o contido na Lei
Municipal nQ 1201/94, de 29 de março de 1994.

ART: 3Q - Na Escritura Publica de DOACÃO,deverà obrigatoriamente cons-
tar a clàusula de reversão do imàvel na data de sua publica -
ção, revogadas as disposições em contràrio.

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDE ITAITUBA, ESTADODOPARÀ,em
25 de junho de 1996.


